
 

 

 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR 001/2025 
 

Chamada Pública nº 002/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009, Resoluções CD/FNDE 
06/2020, 20/2020, 21/2021 e demais do FNDE publicadas relativas ao PNAE. 

 
A Prefeitura Municipal Curaçá/BA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Bom Jesus da Boa 
Morte, inscrita no CNPJ sob nº 13.915.640/0001-73, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o senhor 
Robson Murilo Bonfim da Silva, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 
Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, além da Lei 14.133/21 no que couber, 
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período que compreende da sua publicação a 31 de 
dezembro de 2025. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período mínimo de 15 dias contados a 
partir do aviso deste edital, no horário de expediente, de 07:00 às 13:00 horas, estendendo até às 09h00 horas 
do dia 14 de agosto de 2025, onde ocorrerá a sessão de abertura, pela plataforma licitanet. 

 

1. OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
                  

GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

ABÓBORA JACAREZINHO: PRODUTO DE 
1ª QUALIDADE, COM MÉDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO, DE TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE, UNIFORME, SEM 
DEFEITOS, INTACTO, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDO, LIVRE DE MATERIAL 
TERROSO OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
EMBALADO EM SACO DE RÁFIA. 

QUILO 12.000  R$   5,60   R$   67.200,00  

2 

ABOBRINHA: PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, SEM 
CORTES, FRESCO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIO, ODOR 
AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, 
LIVRE DE LESÕES, RACHADURAS, 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS. 

QUILO 500  R$   5,00   R$     2.500,00  



 

 

3 

BANANA DA PRATA: FRUTO DE 1ª 
QUALIDADE, EM PENCAS, CASCA 
INTEIRA SEM RUPTURAS, COM COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE DE DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS DECORRENTES 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, AMASSADOS 
OU SINAIS DE APODRECIMENTO. 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES. COM MEDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO. CADA UNIDADE 
CONTENDO 100 GRAMAS. 

QUILO 25.000  R$   7,08   R$ 177.000,00  

4 

BATATA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, 
CONTENDO MÉDIO A GRANDE, 
AMADURECIMENTO MÉDIO, UNIFORME, 
SEM DEFEITOS, INTACTA, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE DE MATERIAL 
TERROSO OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

QUILO 17.000  R$   6,80   R$ 115.600,00  

5 

BETERRABA: DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA DECORRENTES DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
OU UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
TAMANHO MÉDIO ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTAS, BEM CONSERVADAS DE LIVRES 
DE SUJIDADES. 

QUILO 10.000  R$   7,00   R$   70.000,00  

6 

BERINJELA: DE BOA QUALIDADE, 
FRESCA, FIRME, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. CULTIVADA COM 
MÍNIMO USO DE INSETICIDAS, NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTA DE SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ARMEZADAS. 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 

QUILO 500  R$   5,05   R$     2.525,00  



 

 

CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES. 

7 

BOLO DE MILHO SEM AÇÚCAR: BOLO 
FEITO EM FORMAS INDIVIDUAIS (TIPO 
CUPCAKE OU RETANGULAR), COM PESO 
UNITÁRIO DE 50G. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. PRODUZIDO À BASE DE 
COCO RALADO, AMIDO DE MILHO, MILHO 
VERDE, LEITE DE COCO, UVAS PASSAS, 
SEM AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA E 
FERMENTO DE BOLO. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTAS, BEM CONSERVADAS DE LIVRES 
DE SUJIDADES. 

PACOTE 7.000  R$ 10,00   R$   70.000,00  

8 

BOLO DE MILHO: BOLO FEITO EM 
FORMAS INDIVIDUAIS (TIPO CUPCAKE OU 
RETANGULAR) COM DIÂMETRO DE 6 A 8 
CM E PESO UNITÁRIO DE 50G, PACOTE 
COM 10 UNIDADES CADAE PRODUZIDO À 
BASE DE TRIGO, MILHO VERDE, LEITE, 
AÇÚCAR, OVOS, MARGARINA E 
FERMENTO DE BOLO. OS BOLOS DEVEM 
VIR EM FORMAS DE PAPEL PRÓPRIAS, 
QUE PODEM SER AS MESMAS 
UTILIZADAS PARA O COZIMENTO, E 
ESTAR ACONDICIONADOS 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES.. OS PRODUTOS NÃO DEVEM 
APRESENTAR QUEBRAS, AMASSADOS, 
MOFO, MAU CHEIRO OU ESTAR CRUS. 
DEVEM APRESENTAR SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS. VALIDADE DE 15 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  

PACOTE 15.000  R$ 14,95   R$ 224.250,00  

9 

BROA DE MILHO: ELABORADO COM 
LEITE, OVOS, FARINHA DE TRIGO, 
FARINHA DE MILHO, AÇÚCAR, 
ACONDICIONADOS EM FORMA DE PAPEL 
INDIVIDUAL, CADA UNIDADE DE BROA 
DEVE PESAR 50G E OS MESMOS DEVEM 
VIR EMBALADOS EM ACONDICIONADA 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE, BEM CONSERVADAS DE 
LIVRES DE SUJIDADES. VALIDADE A 15 

PACOTE 15.000  R$ 11,50   R$ 172.500,00  



 

 

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

10 

BROA DE MILHO SEM AÇÚCAR: 
ELABORADO COM LEITE DE COCO, 
AMIDO, FARINHA DE MILHO, UVAS 
PASSAS, AVEIA EM FLOCOS OU FARINHA 
DE AVEIA, ACONDICIONADOS EM FORMA 
DE PAPEL INDIVIDUAL, CADA UNIDADE 
DE BROA DEVE PESAR 50G E OS 
MESMOS DEVEM VIR ACONDICIONADOS 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES.. VALIDADE DE 10 A 15 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 7.000  R$ 11,70   R$   81.900,00  

11 

CARNE DE CAPRINO: CARNE DE 
CAPRINO COM OSSO, CONGELADA E 
EMBALADA A VÁCUO, COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, DADOS DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

QUILO 7.000  R$ 45,00   R$ 315.000,00  

12 

CEBOLA BRANCA: CEBOLA DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; TAMANHO UNIFORME, 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS; 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, DE TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE. EMBALADA EM SACO VAZADO. 

QUILO 5.000  R$   6,80   R$   34.000,00  

13 

COENTRO: COENTRO DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCO, COM EVOLUÇÃO COMPLETA DE 
CRESCIMENTO E TAMANHO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
TAMANHO GRANDE. CULTIVADO COM 
MÍNIMO USO DE INSETICIDAS, 
OBEDECENDO ÀS REGRAS DE 
SEGURANÇA DA ANVISA OU ORGÂNICAS. 
NÃO SERÃO TOLERADOS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQOEM O CONSUMO, COMO 
APARÊNCIA DE MURCHO, QUEIMADO 
PELO SOL OU DEFORMAÇÃO GRAVE. 
ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM 

UNIDADE 3.500  R$   5,50   R$   19.250,00  



 

 

EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, COM 100 GRAMAS. 

14 

CENOURA: CENOURA FRESCA, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS; BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE INADEQUADOS. 
ACONDICIONADA EM SACO VAZADO 

QUILO 10.000  R$   7,00   R$   70.000,00  

15 

COUVE FOLHA: TIPO MANTEIGA DE 
TAMANHO MÉDIO, TALOS VERDE OU 
ROXO, INTEIROS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS; BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. MOLHO COM NO MÍNIMO 8 
FOLHAS (PESO MEDIO DE 650 GR). 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, COM RAÍZES LIVRES 
DE SUJIDADES E TERRA. 

UNIDADE 1.000  R$   6,00   R$     6.000,00  

16 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA: TIPO 
FINA, SECA E TORRADA, DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO 
EM SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO 
DO LOTE. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. COM O SERVIÇO DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA. 

QUILO 7.000  R$   9,05   R$   63.350,00  

17 

FEIJÃO DE ARRANCA: GRÃO DE FEIJÃO 
DE 1ª QUALIDADE, LIMPO, ÍNTEGRO, COM 
BOA UNIFORMIDADE DE TAMANHO E 
COR CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE. 
LIVRE DE IMPUREZAS, SEMENTES 
QUEBRADAS, UMIDADE EXCESSIVA E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADO EM 
SACO PLASTICO INDIVIDUAL DE 1KG E 
VALIDADE.  

QUILO 10.000  R$   8,00   R$   80.000,00  



 

 

18 

FRANGO CAIPIRA: CORTADO EM 
PEDAÇOS (COXA, SOBRECOXA, PEITO), 
CONGELADO. CARNE COM COR 
VERMELHO VIVO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU ESCURECIMENTO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
ÍNTEGRA, SEM RASGOS OU FUROS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. COM O SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 

QUILO 7.000  R$ 18,80   R$ 131.600,00  

19 

GOMA DE TAPIOCA: GOMA PRONTA 
PARA TAPIOCA, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, SAL OU 
GLÚTEN. NÃO NECESSITA PENEIRAR, 
SOLTA E MACIA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO, 
RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. CONTÉM INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. INGREDIENTES: FÉCULA 
DE MANDIOCA E ÁGUA. VALIDADE DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA. 

QUILO 2.000  R$ 18,00   R$   36.000,00  

20 

GOIABA VERMELHA: FRUTA 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, FRESCOS, QUE 
TENHAM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO PARA O CONSUMO, COM 
TAMANHO, AROMA E COR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE. DEVE APRESENTAR POLPA 
ÍNTEGRA, SEM ENFERMIDADES, 
INSETOS, SUJIDADES OU DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS QUE 
COMPROMETAM A APARÊNCIA E 
QUALIDADE. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTA NÃO SÃO PERMITIDAS MANCHAS 
OU DEFEITOS NA CASCA. EM GRAU 
MEDIO DE AMADURECIMENTO. 

QUILO 10.000  R$   4,85   R$   48.500,00  

21 

IOGURTE NATURAL: IOGURTE NATURAL 
COM OU SEM SABOR, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, ADOÇANTES OU CORANTES, 
PRODUZIDO À BASE DE LEITE DE CABRA. 
EMBALADO EM GARRAFAS DE 1L, COM 
EMBALAGEM DE COR BRANCA OU ROSA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM O 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
DEVE SER ENTREGUE SOB 
REFRIGERAÇÃO. 

LITRO 3.000  R$ 13,00   R$   39.000,00  



 

 

22 

IOGURTE NATURAL COM SABOR: 
IOGURTE NATURAL COM SABOR, 
ELABORADO À BASE DE LEITE BOVINO E 
CAPRINO, EMBALADO EM GARRAFAS 1 
LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM O 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
DEVE SER ENTREGUE SOB 
REFRIGERAÇÃO. 

LITRO 7.500  R$ 14,00   R$ 105.000,00  

23 

MACAXEIRA DESCASCADA: MACAXEIRA 
BRANCA DE 1ª QUALIDADE, 
DESCASCADA, LAVADA, CORTADA EM 
PEDAÇOS E CONGELADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, SEM RUPTURAS, 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. PRODUTO SEM DEFEITOS, 
NÃO FIBROSO, LIVRE DE TERRA E 
CORPOS ESTRANHOS. NÃO DEVE 
APRESENTAR ODOR FORTE E INTENSO 
(CARACTERÍSTICO INADEQUADO), NEM 
COLORAÇÃO ANORMAL (BRANCO COM 
PONTOS AMARELO ESCURO E/OU 
MARROM). COM O SERVIÇO DE 
VIGILANCIA SANITÁRIA. 

QUILO 25.000  R$   8,50   R$ 212.500,00  

24 

MACAXEIRA: MACAXEIRA BRANCA DE 1ª 
QUALIDADE, INTEIRA, LIMPA E SEM 
DEFEITOS, ACONDICIONADA EM SACO 
RESISTENTE. PRODUTO LIVRE DE 
TERRA, CORPOS ESTRANHOS E COM 
CARACTERÍSTICAS VISUAIS E 
SENSORIAIS ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. 

QUILO 25.000  R$   6,00   R$ 150.000,00  

25 

MAMÃO FORMOSA: FRUTA FRESCA, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA. 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO OU UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTAS. COM MEDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO. 

QUILO 17.000  R$   5,35   R$   90.950,00  



 

 

26 

MANGA PALMER: FRUTA IN NATURA, 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, GRAU DE 
MATURAÇÃO MÉDIO, COM COLORAÇÃO 
VARIADA ENTRE AMARELO, LARANJA E 
VERMELHO. POLPA SUCULENTA E DOCE, 
PODENDO SER FIBROSA EM ALGUNS 
CASOS. ISENTA DE LESÕES, 
MACHUCADOS, SUJIDADES, PODRIDÃO, 
LARVAS E PARASITAS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLASTICOS VAZADOS. COM 
GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO. 

QUILO 30.000  R$   5,00   R$ 150.000,00  

27 

MARACUJÁ AMARELO: FRUTA IN 
NATURA, FRESCA, COM GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO PARA 
PERMITIR TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS. ISENTA DE SUJIDADES E 
PARASITOS. ACONDICIONADA EM SACOS 
VAZADOS RESISTENTES. 

QUILO 10.000  R$   8,05   R$   80.500,00  

28 

MELANCIA: DE 1ª QUALIDADE, COM 
CASCA ÍNTEGRA, CASACA VERDE-CLARA 
COM LISTRAS LARGAS E ESCURA, E 
POLPA VERMELHA E DOCE. SEM 
RUPTURAS. APRESENTA COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
BEM DESENVOLVIDA, COM MÉDIO GRAU 
DE MATURAÇÃO. POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS CAUSADOS POR MANUSEIO 
OU TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS RESISTENTES, 
LIMPAS E BEM CONSERVADAS. 

QUILO 50.000  R$   2,40   R$ 120.000,00  

29 

MELÃO AMARELO: DE 1ª QUALIDADE, 
REDONDO, GRAÚDO, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO AMARELA UNIFORMES. 
POLPA INTACTA, CASCA ÍNTEGRA, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO. SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, SEM LARVAS E SINAIS DE 
APODRECIMENTO. ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS VAZADOS. 

QUILO 20.000  R$   5,50   R$ 110.000,00  

30 

MILHO VERDE IN NATURA: 
APRESENTADO EM ESPIGAS COM 
COLORAÇÃO DOS GRÃOS AMARELO 
FORTE, GRÃOS INTEIROS, SEM 
PODRIDÃO E SEM FUNGOS. 
ACONDICIONADO EM SACOS VAZADOS E 
RESISTENTES. 

UNIDADE 3.000  R$   2,50   R$     7.500,00  



 

 

31 

OVO TIPO CAIPIRA: CLASSE A, COM 
COLORAÇÃO VARIANDO DE MARROM A 
MARROM CLARO OU BRANCO BEGE, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, PESO EM 
TORNO DE 50G, SEM SUJIDADES OU 
RACHADURAS. DEVEM VIR CARTELAS 
EMBALADAS CONTENDO 30 UNIDADES, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTES. VALIDADE NÃO 
SUPERIOR A 35 DIAS DO PRODUTO 
EMBALADO. COM O SERVIÇO DE 
INSPERÇÃO SANITÁRIA. 

UNIDADE 80.000  R$   1,21   R$   96.800,00  

32 

PÃO CASEIRO: PÃO CASEIRO TIPO LEITE, 
FRESCO, COM MASSA CONTENDO NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, 
FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR E 
ÁGUA. DEVE SER BEM CRESCIDO (NÃO 
AMASSADO) E ASSADO, PESO CADA 
UNIDADE COM 50G. EMBALADO EM 
PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS, 
CONTENDO 10 UNIDADES POR 
EMBALAGEM. A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA COM, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

PACOTE 8.000  R$   9,50   R$   76.000,00  

33 

PÃOZINHO DE MACAXEIRA: PÃO 
CASEIRO SEM AÇÚCAR, CONTENDO 
MACAXEIRA, POLVILHO OU GOMA DE 
TAPIOCA, ÓLEO, ÁGUA E SAL, COM PESO 
UNITARIO DE 50G. EMBALADO EM 
PACOTES PLÁSTICOS COM 10 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. APRESENTA ETIQUETA COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 3.500  R$ 15,00   R$   52.500,00  

34 

PÃOZINHO DE BATATA DOCE: PÃO 
CASEIRO SEM AÇÚCAR, CONTENDO 
BATATA DOCE, POLVILHO DOCE OU 
GOMA DE TAPIOCA, ÓLEO DE SOJA E 
OVO, PESO UNITARIO DE 50G. 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS 
COM 10 UNIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
APRESENTA ETIQUETA COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 3.500  R$   8,00   R$   28.000,00  



 

 

35 

PÊTÁ OU BISCOITO DE POLVILHO: 
BISCOITO FEITO COM POLVILHO OU 
TAPIOCA, CONTENDO POLVILHO OU 
TAPIOCA, OVOS, ÓLEO, ÁGUA E SAL. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO, ROTULADO, 
COM PESO DE 100G. VALIDADE DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE  25.000  R$   4,80   R$ 120.000,00  

36 

PIMENTÃO VERDE: PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, LIMPO, TAMANHO MÉDIO; 
CASCA ÍNTEGRA, SEM RUPTURAS; 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO SERÃO TOLERADOS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO OU 
RENDIMENTO, COMO PODRIDÃO, 
FERIMENTOS COM EXPOSIÇÃO DE 
POLPA, APARÊNCIA DE MURCHO, 
QUEIMADO DE SOL OU DEFORMAÇÃO 
GRAVE. DEVE ESTAR FRESCO, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS. 

QUILO 2.000  R$   7,60   R$   15.200,00  

37 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
DO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 11,00   R$ 143.000,00  

38 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
NO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 11,50   R$ 149.500,00  



 

 

39 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
NO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 13,00   R$ 169.000,00  

40 

SEQUILHOS E BISCOITOS DE GOMA: 
BISCOITOS EM FORMATO CIRCULAR, 
DIAGONAL OU HORIZONTAL, FEITOS 
COM GOMA DE MANDIOCA OU AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, MANTEIGA OU 
MARGARINA, OVO OU GEMA E AÇÚCAR. 
DEVEM APRESENTAR SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. EMBALADOS EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM CADA PACOTE 
CONTENDO PESO INDIVIDUAL DE 
50G.DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
LOCAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.NÃO DEVEM VIR QUEBRADOS, 
AMASSADOS OU QUEIMADOS. VALIDADE 
DE 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. COM O 
SERVIÇO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

PACOTE 10.000  R$   4,80   R$   48.000,00  

41 

TOMATE: DE FORMATO ALONGADO, 
IDEAL PARA PREPARO DE MOLHO POR 
TER MENOR QUANTIDADE DE SEMENTES 
E POLPA MAIS CARNUDA. 
CLASSIFICAÇÃO EXTRA A, COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO DA 
SEMANA. DEVE SER SELECIONADO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTO DE 
PARTES AMASSADAS OU BATIDAS. LIVRE 
DE MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
QUAISQUER DEFEITOS QUE POSSAM 
COMPROMETER A APARÊNCIA E 
QUALIDADE. COM GRAU MEDIO DE 
AMADURECIMENTO. ACONDICIONADA 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE DE FRUTAS. 

QUILO 7.000  R$   8,00   R$   56.000,00  



 

 

42 

PIMENTINHA VERDE: DE FORMATO 
GRANDE DEVEM SER ENTREGUES 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
INDIVIDUAIS. COM PESO DE CADA SACO 
EM TORNO DE 100G. NÃO PODEM 
CONTER SUJEIRAS NEM APRESENTAR 
ALTERAÇÕES NO CORPO, COMO 
CORTES OU AMASSADOS. 

PACOTES 1.000  R$   7,50   R$     7.500,00  

43 

PEIXE - TILÁPIA: FILÉ DE TILÁPIA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO E SEM 
ESPINHAS, CORTADO EM BIFES. 
CONGELADO A -12°C, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE POSSAM SER IMPRÓPRIAS PARA 
CONSUMO OU ALTERAR SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE PLÁSTICO. EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE SELADA, CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 
PRODUTO E PROCEDÊNCIA. 
EXTERNAMENTE, A EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E 
PESO DO PRODUTO. COM O SERVIÇO DE 
INSPERÇÃO SANITÁRIA. 

QUILO 5.000  R$ 34,50   R$ 172.500,00  

VALOR TOTAL  R$                  3.986.625,00  
 
                 *Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020, Art.31) 
 

2. FONTE DE RECURSO 
1.1.Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos pretendidos pelo 
Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, exercício de 2025, Unidade 
Orçamentaria: 
 
2041: Manutenção do Programa de Merenda  
Elemento: 33.90.30 
 Fonte: 1500.00  
2041: Manutenção do Programa de Merenda 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 1500.0000 
2041: Manutenção do Programa de Merenda 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 1552.0000 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com no capítulo V da Resolução 
CD/FNDE 06/2020 com alterações da Resolução CD/FNDE 20/2020 e 21/2021 que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). O 
Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 



 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 

 
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 
pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 01. 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 
dias úteis, após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos no capitulo V da Resolução CD/FNDE 06/2020 com alterações da Resolução CD/FNDE 20/2020 
e 21/2021 que dispõe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e 
nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 
Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – o 
grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 



 

 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 
e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 
DAP);43 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com 
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
O(s) fornecedor (es) classificado(s) deverão entregar as amostras dos itens que forem necessários a 
apresentação na Sala da Gerência de Licitações, com sede à Av. XXXXXXXXXX, centro, Curaçá/BA, em até 
05 dias uteis contados imediatamente após o resultado das habilitações/classificações (estabelecido 
em sessão pública), para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários. O resultado da análise será publicado em até 5 dias úteis após o prazo da 
apresentação das amostras. 

 
 Os itens que exigem a apresentação de amostra, estão estabelecidos na tabela constante do item 1, deste 
edital, de modo que só haverá necessidade de apresentar a amostra, caso tenha na especificação do item, tal 
exigência. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega e quantitativos dos gêneros alimentícios deverá ter um cronograma flexível de forma que 

o planejamento será feito conforme as condições de funcionamento das unidades de ensino municipal 
estabelecidas em decretos a nível municipal, estadual e/ou federal e a sazonalidade dos produtos. Sendo que 
as quantidades e datas de entrega serão repassados com antecedência de pelo menos 15 dias. 

O local de entrega dos produtos serão as unidades de ensino municipal tendo o endereço e 
quantitativos para cada escola expressos nas ordens de compra a serem encaminhadas ao fornecedor do 
produto conforme planejamento prévio apresentado pelo setor municipal de Alimentação Escolar. São escolas 
da rede municipal a serem atendidas: 

                  Escola Cid 
 

7.1 Os prazos e locais de entregam estão estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 



 

 

 

8. PAGAMENTO 
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e comprovação de recebimento do produto por parte do 
responsável na unidade de ensino, sendo o valor passado ao fornecedor através de Transferência bancária 
eletrônica para conta nominal e vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

a) página oficial da prefeitura de Curaçá https://www.curaca.ba.gov.br/ 

b) Sede da Secretaria Municipal de Educação localizada na Av. Dr Pedro Santos Torres, Centro, Curaçá/BA; 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. Em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 21 de 16 de novembro de 2021, o limite individual de 
venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às 
seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. II - Para a 
comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 
jurídica x R$ 40.000,00. 
Curaçá/BA 17 de julho de 2025. 

 
 

 
Júlio Fernando Santos Varjão Brito 

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 



 

 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1.OBJETO 

 
1.2. Processo de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada à alimentação escolar dos alunos da rede municipal 
de ensino do município de Curaçá/BA, para o ano letivo de 2025, de acordo com as prerrogativas do programa 
nacional de alimentação escolar –PNAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

ABÓBORA JACAREZINHO: PRODUTO DE 
1ª QUALIDADE, COM MÉDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO, DE TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE, UNIFORME, SEM 
DEFEITOS, INTACTO, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDO, LIVRE DE MATERIAL 
TERROSO OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
EMBALADO EM SACO DE RÁFIA. 

QUILO 12.000  R$   5,60   R$   67.200,00  

2 

ABOBRINHA: PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, SEM 
CORTES, FRESCO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIO, ODOR 
AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, 
LIVRE DE LESÕES, RACHADURAS, 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS. 

QUILO 500  R$   5,00   R$     2.500,00  

3 

BANANA DA PRATA: FRUTO DE 1ª 
QUALIDADE, EM PENCAS, CASCA 
INTEIRA SEM RUPTURAS, COM COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE DE DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS DECORRENTES 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, AMASSADOS 
OU SINAIS DE APODRECIMENTO. 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES. COM MEDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO. CADA UNIDADE 
CONTENDO 100 GRAMAS. 

QUILO 25.000  R$   7,08   R$ 177.000,00  



 

 

4 

BATATA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, 
CONTENDO MÉDIO A GRANDE, 
AMADURECIMENTO MÉDIO, UNIFORME, 
SEM DEFEITOS, INTACTA, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE DE MATERIAL 
TERROSO OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

QUILO 17.000  R$   6,80   R$ 115.600,00  

5 

BETERRABA: DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA DECORRENTES DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
OU UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
TAMANHO MÉDIO ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTAS, BEM CONSERVADAS DE LIVRES 
DE SUJIDADES. 

QUILO 10.000  R$   7,00   R$   70.000,00  

6 

BERINJELA: DE BOA QUALIDADE, 
FRESCA, FIRME, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. CULTIVADA COM 
MÍNIMO USO DE INSETICIDAS, NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTA DE SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ARMEZADAS. 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES. 

QUILO 500  R$   5,05   R$     2.525,00  

7 

BOLO DE MILHO SEM AÇÚCAR: BOLO 
FEITO EM FORMAS INDIVIDUAIS (TIPO 
CUPCAKE OU RETANGULAR), COM PESO 
UNITÁRIO DE 50G. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. PRODUZIDO À BASE DE 
COCO RALADO, AMIDO DE MILHO, MILHO 
VERDE, LEITE DE COCO, UVAS PASSAS, 
SEM AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA E 
FERMENTO DE BOLO. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 

PACOTE 7.000  R$ 10,00   R$   70.000,00  



 

 

FRUTAS, BEM CONSERVADAS DE LIVRES 
DE SUJIDADES. 

8 

BOLO DE MILHO: BOLO FEITO EM 
FORMAS INDIVIDUAIS (TIPO CUPCAKE OU 
RETANGULAR) COM DIÂMETRO DE 6 A 8 
CM E PESO UNITÁRIO DE 50G, PACOTE 
COM 10 UNIDADES CADAE PRODUZIDO À 
BASE DE TRIGO, MILHO VERDE, LEITE, 
AÇÚCAR, OVOS, MARGARINA E 
FERMENTO DE BOLO. OS BOLOS DEVEM 
VIR EM FORMAS DE PAPEL PRÓPRIAS, 
QUE PODEM SER AS MESMAS 
UTILIZADAS PARA O COZIMENTO, E 
ESTAR ACONDICIONADOS 
ACONDICIONADA EM ENGRADADOS 
PLASTICOS AGRICOLAS VENTILADO, 
LIMPAS, VENTILADAS E APROPRIADA 
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES.. OS PRODUTOS NÃO DEVEM 
APRESENTAR QUEBRAS, AMASSADOS, 
MOFO, MAU CHEIRO OU ESTAR CRUS. 
DEVEM APRESENTAR SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS. VALIDADE DE 15 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  

PACOTE 15.000  R$ 14,95   R$ 224.250,00  

9 

BROA DE MILHO: ELABORADO COM 
LEITE, OVOS, FARINHA DE TRIGO, 
FARINHA DE MILHO, AÇÚCAR, 
ACONDICIONADOS EM FORMA DE PAPEL 
INDIVIDUAL, CADA UNIDADE DE BROA 
DEVE PESAR 50G E OS MESMOS DEVEM 
VIR EMBALADOS EM ACONDICIONADA 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE, BEM CONSERVADAS DE 
LIVRES DE SUJIDADES. VALIDADE A 15 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 15.000  R$ 11,50   R$ 172.500,00  

10 

BROA DE MILHO SEM AÇÚCAR: 
ELABORADO COM LEITE DE COCO, 
AMIDO, FARINHA DE MILHO, UVAS 
PASSAS, AVEIA EM FLOCOS OU FARINHA 
DE AVEIA, ACONDICIONADOS EM FORMA 
DE PAPEL INDIVIDUAL, CADA UNIDADE 
DE BROA DEVE PESAR 50G E OS 
MESMOS DEVEM VIR ACONDICIONADOS 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE DE FRUTAS, BEM 
CONSERVADAS DE LIVRES DE 
SUJIDADES.. VALIDADE DE 10 A 15 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 7.000  R$ 11,70   R$   81.900,00  



 

 

11 

CARNE DE CAPRINO: CARNE DE 
CAPRINO COM OSSO, CONGELADA E 
EMBALADA A VÁCUO, COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, DADOS DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

QUILO 7.000  R$ 45,00   R$ 315.000,00  

12 

CEBOLA BRANCA: CEBOLA DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; TAMANHO UNIFORME, 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS; 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, DE TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE. EMBALADA EM SACO VAZADO. 

QUILO 5.000  R$   6,80   R$   34.000,00  

13 

COENTRO: COENTRO DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCO, COM EVOLUÇÃO COMPLETA DE 
CRESCIMENTO E TAMANHO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS; CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
TAMANHO GRANDE. CULTIVADO COM 
MÍNIMO USO DE INSETICIDAS, 
OBEDECENDO ÀS REGRAS DE 
SEGURANÇA DA ANVISA OU ORGÂNICAS. 
NÃO SERÃO TOLERADOS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQOEM O CONSUMO, COMO 
APARÊNCIA DE MURCHO, QUEIMADO 
PELO SOL OU DEFORMAÇÃO GRAVE. 
ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, COM 100 GRAMAS. 

UNIDADE 3.500  R$   5,50   R$   19.250,00  

14 

CENOURA: CENOURA FRESCA, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS; BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE INADEQUADOS. 
ACONDICIONADA EM SACO VAZADO 

QUILO 10.000  R$   7,00   R$   70.000,00  



 

 

15 

COUVE FOLHA: TIPO MANTEIGA DE 
TAMANHO MÉDIO, TALOS VERDE OU 
ROXO, INTEIROS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS; BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. MOLHO COM NO MÍNIMO 8 
FOLHAS (PESO MEDIO DE 650 GR). 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, COM RAÍZES LIVRES 
DE SUJIDADES E TERRA. 

UNIDADE 1.000  R$   6,00   R$     6.000,00  

16 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA: TIPO 
FINA, SECA E TORRADA, DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO 
EM SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO 
DO LOTE. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. COM O SERVIÇO DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA. 

QUILO 7.000  R$   9,05   R$   63.350,00  

17 

FEIJÃO DE ARRANCA: GRÃO DE FEIJÃO 
DE 1ª QUALIDADE, LIMPO, ÍNTEGRO, COM 
BOA UNIFORMIDADE DE TAMANHO E 
COR CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE. 
LIVRE DE IMPUREZAS, SEMENTES 
QUEBRADAS, UMIDADE EXCESSIVA E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADO EM 
SACO PLASTICO INDIVIDUAL DE 1KG E 
VALIDADE.  

QUILO 10.000  R$   8,00   R$   80.000,00  

18 

FRANGO CAIPIRA: CORTADO EM 
PEDAÇOS (COXA, SOBRECOXA, PEITO), 
CONGELADO. CARNE COM COR 
VERMELHO VIVO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU ESCURECIMENTO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
ÍNTEGRA, SEM RASGOS OU FUROS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. COM O SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 

QUILO 7.000  R$ 18,80   R$ 131.600,00  



 

 

19 

GOMA DE TAPIOCA: GOMA PRONTA 
PARA TAPIOCA, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, SAL OU 
GLÚTEN. NÃO NECESSITA PENEIRAR, 
SOLTA E MACIA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO, 
RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. CONTÉM INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. INGREDIENTES: FÉCULA 
DE MANDIOCA E ÁGUA. VALIDADE DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA. 

QUILO 2.000  R$ 18,00   R$   36.000,00  

20 

GOIABA VERMELHA: FRUTA 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, FRESCOS, QUE 
TENHAM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO PARA O CONSUMO, COM 
TAMANHO, AROMA E COR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE. DEVE APRESENTAR POLPA 
ÍNTEGRA, SEM ENFERMIDADES, 
INSETOS, SUJIDADES OU DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS QUE 
COMPROMETAM A APARÊNCIA E 
QUALIDADE. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTA NÃO SÃO PERMITIDAS MANCHAS 
OU DEFEITOS NA CASCA. EM GRAU 
MEDIO DE AMADURECIMENTO. 

QUILO 10.000  R$   4,85   R$   48.500,00  

21 

IOGURTE NATURAL: IOGURTE NATURAL 
COM OU SEM SABOR, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, ADOÇANTES OU CORANTES, 
PRODUZIDO À BASE DE LEITE DE CABRA. 
EMBALADO EM GARRAFAS DE 1L, COM 
EMBALAGEM DE COR BRANCA OU ROSA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM O 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
DEVE SER ENTREGUE SOB 
REFRIGERAÇÃO. 

LITRO 3.000  R$ 13,00   R$   39.000,00  

22 

IOGURTE NATURAL COM SABOR: 
IOGURTE NATURAL COM SABOR, 
ELABORADO À BASE DE LEITE BOVINO E 
CAPRINO, EMBALADO EM GARRAFAS 1 
LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM O 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
DEVE SER ENTREGUE SOB 
REFRIGERAÇÃO. 

LITRO 7.500  R$ 14,00   R$ 105.000,00  



 

 

23 

MACAXEIRA DESCASCADA: MACAXEIRA 
BRANCA DE 1ª QUALIDADE, 
DESCASCADA, LAVADA, CORTADA EM 
PEDAÇOS E CONGELADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, SEM RUPTURAS, 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. PRODUTO SEM DEFEITOS, 
NÃO FIBROSO, LIVRE DE TERRA E 
CORPOS ESTRANHOS. NÃO DEVE 
APRESENTAR ODOR FORTE E INTENSO 
(CARACTERÍSTICO INADEQUADO), NEM 
COLORAÇÃO ANORMAL (BRANCO COM 
PONTOS AMARELO ESCURO E/OU 
MARROM). COM O SERVIÇO DE 
VIGILANCIA SANITÁRIA. 

QUILO 25.000  R$   8,50   R$ 212.500,00  

24 

MACAXEIRA: MACAXEIRA BRANCA DE 1ª 
QUALIDADE, INTEIRA, LIMPA E SEM 
DEFEITOS, ACONDICIONADA EM SACO 
RESISTENTE. PRODUTO LIVRE DE 
TERRA, CORPOS ESTRANHOS E COM 
CARACTERÍSTICAS VISUAIS E 
SENSORIAIS ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. 

QUILO 25.000  R$   6,00   R$ 150.000,00  

25 

MAMÃO FORMOSA: FRUTA FRESCA, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA. 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO OU UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS DECORRENTES DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
INADEQUADOS. ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS PLASTICOS AGRICOLAS 
VENTILADO, LIMPAS, VENTILADAS E 
APROPRIADA PARA TRANSPORTE DE 
FRUTAS. COM MEDIO GRAU DE 
AMADURECIMENTO. 

QUILO 17.000  R$   5,35   R$   90.950,00  

26 

MANGA PALMER: FRUTA IN NATURA, 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, GRAU DE 
MATURAÇÃO MÉDIO, COM COLORAÇÃO 
VARIADA ENTRE AMARELO, LARANJA E 
VERMELHO. POLPA SUCULENTA E DOCE, 
PODENDO SER FIBROSA EM ALGUNS 
CASOS. ISENTA DE LESÕES, 
MACHUCADOS, SUJIDADES, PODRIDÃO, 
LARVAS E PARASITAS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLASTICOS VAZADOS. COM 
GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO. 

QUILO 30.000  R$   5,00   R$ 150.000,00  

27 

MARACUJÁ AMARELO: FRUTA IN 
NATURA, FRESCA, COM GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO PARA 
PERMITIR TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS. ISENTA DE SUJIDADES E 

QUILO 10.000  R$   8,05   R$   80.500,00  



 

 

PARASITOS. ACONDICIONADA EM SACOS 
VAZADOS RESISTENTES. 

28 

MELANCIA: DE 1ª QUALIDADE, COM 
CASCA ÍNTEGRA, CASACA VERDE-CLARA 
COM LISTRAS LARGAS E ESCURA, E 
POLPA VERMELHA E DOCE. SEM 
RUPTURAS. APRESENTA COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
BEM DESENVOLVIDA, COM MÉDIO GRAU 
DE MATURAÇÃO. POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS CAUSADOS POR MANUSEIO 
OU TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS RESISTENTES, 
LIMPAS E BEM CONSERVADAS. 

QUILO 50.000  R$   2,40   R$ 120.000,00  

29 

MELÃO AMARELO: DE 1ª QUALIDADE, 
REDONDO, GRAÚDO, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO AMARELA UNIFORMES. 
POLPA INTACTA, CASCA ÍNTEGRA, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO. SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, SEM LARVAS E SINAIS DE 
APODRECIMENTO. ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS VAZADOS. 

QUILO 20.000  R$   5,50   R$ 110.000,00  

30 

MILHO VERDE IN NATURA: 
APRESENTADO EM ESPIGAS COM 
COLORAÇÃO DOS GRÃOS AMARELO 
FORTE, GRÃOS INTEIROS, SEM 
PODRIDÃO E SEM FUNGOS. 
ACONDICIONADO EM SACOS VAZADOS E 
RESISTENTES. 

UNIDADE 3.000  R$   2,50   R$     7.500,00  

31 

OVO TIPO CAIPIRA: CLASSE A, COM 
COLORAÇÃO VARIANDO DE MARROM A 
MARROM CLARO OU BRANCO BEGE, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, PESO EM 
TORNO DE 50G, SEM SUJIDADES OU 
RACHADURAS. DEVEM VIR CARTELAS 
EMBALADAS CONTENDO 30 UNIDADES, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTES. VALIDADE NÃO 
SUPERIOR A 35 DIAS DO PRODUTO 
EMBALADO. COM O SERVIÇO DE 
INSPERÇÃO SANITÁRIA. 

UNIDADE 80.000  R$   1,21   R$   96.800,00  



 

 

32 

PÃO CASEIRO: PÃO CASEIRO TIPO LEITE, 
FRESCO, COM MASSA CONTENDO NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, 
FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR E 
ÁGUA. DEVE SER BEM CRESCIDO (NÃO 
AMASSADO) E ASSADO, PESO CADA 
UNIDADE COM 50G. EMBALADO EM 
PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS, 
CONTENDO 10 UNIDADES POR 
EMBALAGEM. A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA COM, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

PACOTE 8.000  R$   9,50   R$   76.000,00  

33 

PÃOZINHO DE MACAXEIRA: PÃO 
CASEIRO SEM AÇÚCAR, CONTENDO 
MACAXEIRA, POLVILHO OU GOMA DE 
TAPIOCA, ÓLEO, ÁGUA E SAL, COM PESO 
UNITARIO DE 50G. EMBALADO EM 
PACOTES PLÁSTICOS COM 10 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. APRESENTA ETIQUETA COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 3.500  R$ 15,00   R$   52.500,00  

34 

PÃOZINHO DE BATATA DOCE: PÃO 
CASEIRO SEM AÇÚCAR, CONTENDO 
BATATA DOCE, POLVILHO DOCE OU 
GOMA DE TAPIOCA, ÓLEO DE SOJA E 
OVO, PESO UNITARIO DE 50G. 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS 
COM 10 UNIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
APRESENTA ETIQUETA COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, INGREDIENTES E 
VALIDADE. VALIDADE DE 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 3.500  R$   8,00   R$   28.000,00  

35 

PÊTÁ OU BISCOITO DE POLVILHO: 
BISCOITO FEITO COM POLVILHO OU 
TAPIOCA, CONTENDO POLVILHO OU 
TAPIOCA, OVOS, ÓLEO, ÁGUA E SAL. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO, ROTULADO, 
COM PESO DE 100G. VALIDADE DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE  25.000  R$   4,80   R$ 120.000,00  



 

 

36 

PIMENTÃO VERDE: PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, LIMPO, TAMANHO MÉDIO; 
CASCA ÍNTEGRA, SEM RUPTURAS; 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO SERÃO TOLERADOS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO OU 
RENDIMENTO, COMO PODRIDÃO, 
FERIMENTOS COM EXPOSIÇÃO DE 
POLPA, APARÊNCIA DE MURCHO, 
QUEIMADO DE SOL OU DEFORMAÇÃO 
GRAVE. DEVE ESTAR FRESCO, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS. 

QUILO 2.000  R$   7,60   R$   15.200,00  

37 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
DO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 11,00   R$ 143.000,00  

38 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
NO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 11,50   R$ 149.500,00  



 

 

39 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA: 
ELABORADA COM FRUTAS NATURAIS 
SELECIONADAS, CONGELADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
PESADA E ETIQUETADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO PVC (PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO), TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. COM REGISTRO 
NO MAPA. 

QUILO 13.000  R$ 13,00   R$ 169.000,00  

40 

SEQUILHOS E BISCOITOS DE GOMA: 
BISCOITOS EM FORMATO CIRCULAR, 
DIAGONAL OU HORIZONTAL, FEITOS 
COM GOMA DE MANDIOCA OU AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, MANTEIGA OU 
MARGARINA, OVO OU GEMA E AÇÚCAR. 
DEVEM APRESENTAR SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. EMBALADOS EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM CADA PACOTE 
CONTENDO PESO INDIVIDUAL DE 
50G.DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
LOCAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.NÃO DEVEM VIR QUEBRADOS, 
AMASSADOS OU QUEIMADOS. VALIDADE 
DE 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. COM O 
SERVIÇO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

PACOTE 10.000  R$   4,80   R$   48.000,00  

41 

TOMATE: DE FORMATO ALONGADO, 
IDEAL PARA PREPARO DE MOLHO POR 
TER MENOR QUANTIDADE DE SEMENTES 
E POLPA MAIS CARNUDA. 
CLASSIFICAÇÃO EXTRA A, COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO DA 
SEMANA. DEVE SER SELECIONADO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTO DE 
PARTES AMASSADAS OU BATIDAS. LIVRE 
DE MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
QUAISQUER DEFEITOS QUE POSSAM 
COMPROMETER A APARÊNCIA E 
QUALIDADE. COM GRAU MEDIO DE 
AMADURECIMENTO. ACONDICIONADA 
EM ENGRADADOS PLASTICOS 
AGRICOLAS VENTILADO, LIMPAS, 
VENTILADAS E APROPRIADA PARA 
TRANSPORTE DE FRUTAS. 

QUILO 7.000  R$   8,00   R$   56.000,00  



 

 

42 

PIMENTINHA VERDE: DE FORMATO 
GRANDE DEVEM SER ENTREGUES 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
INDIVIDUAIS. COM PESO DE CADA SACO 
EM TORNO DE 100G. NÃO PODEM 
CONTER SUJEIRAS NEM APRESENTAR 
ALTERAÇÕES NO CORPO, COMO 
CORTES OU AMASSADOS. 

PACOTES 1.000  R$   7,50   R$     7.500,00  

43 

PEIXE - TILÁPIA: FILÉ DE TILÁPIA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO E SEM 
ESPINHAS, CORTADO EM BIFES. 
CONGELADO A -12°C, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE POSSAM SER IMPRÓPRIAS PARA 
CONSUMO OU ALTERAR SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE PLÁSTICO. EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE SELADA, CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 
PRODUTO E PROCEDÊNCIA. 
EXTERNAMENTE, A EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E 
PESO DO PRODUTO. COM O SERVIÇO DE 
INSPERÇÃO SANITÁRIA. 

QUILO 5.000  R$ 34,50   R$ 172.500,00  

VALOR TOTAL  R$                  3.986.625,00  
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. O município de Curaçá, por meio de políticas públicas dedicadas ao compromisso permanente 
de aprimorar os padrões de qualidade no ensino, buscar acolher as demandas que pressupõem 
melhor atender aos alunos da rede pública municipal, contribuindo de forma significativa com 
seu aprendizado, inferindo de maneira singular no seu comprometimento com os estudos, 
necessário ao desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem e, uma dessas ações, 
se configura com o provimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar. 

3.2. A merenda escolar, de maneira geral, também, favorece a para a educação nutricional dos 
alunos, pois passam a conhecer e praticar a importância dos hábitos saudáveis dentro da escola. 

3.3. Destaca-se que o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem caráter suplementar 
à educação, como prevê o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal. O Programa é 
regido pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009 e Resoluções do FNDE. Tais legislações possibilitaram 
a expansão do atendimento de alimentação escolar a todos os alunos da educação básica 
brasileira (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos 
– EJA); o desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional de forma transversal 
no projeto político pedagógico das escolas; e a participação de agricultores familiares como 
fornecedores de alimentos 
para as escolas por meio da obrigação de que toda prefeitura/secretaria estadual de educação 
invista 30% dos recursos federais da alimentação escolar à compra de produtos diretamente da 
agricultura familiar, medida que promove a inclusão de alimentos produzidos perto das escolas, 
estimulando circuitos curtos de comercialização e o desenvolvimento local e sustentável das 
comunidades. 

 

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

4.1. Os produtos incluídos na pesquisa foram oriundos de um mapeamento local realizado pela 



 

 

EMATER-RN no ano corrente. Para compor o preço de aquisição de cada produto foi levado em 
consideração as seguintes variáveis: preço de venda dos produtos na feira livre, preço de venda 
dos produtos nos mercados locais, preço de venda dos produtos com os agricultores familiares 
e preço de venda dos produtos pesquisados pela EMATER-RN. Conforme relatório da pesquisa 
de preço anexado no processo. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos 
pretendidos pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do 
Município, exercício de 2025. 

   2041: Manutenção do Programa de Merenda  
Elemento: 33.90.30 
 Fonte: 1500.00  
2041: Manutenção do Programa de Merenda 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 1500.0000 
2041: Manutenção do Programa de Merenda 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 1552.0000 

 
 

6. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA 
 

6.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, conforme disposto no 
art. 105, da Lei 14.133/2021; 

6.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo 
os critérios deste Edital. 

6.3 A prestação dos serviços deverá ser realizada nas unidades, agências e/ou plataformas eletrônicas de 
operações, das instituições credenciadas. 

6.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

7.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

7.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 
e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

7.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 



 

 

identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 
DAP);43 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

7.4 Caso a gestão não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com 
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.1 e 7.2 

 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

8.1 A entrega e quantitativos dos gêneros alimentícios deverá ter um cronograma flexível de forma que o 
planejamento será feito conforme as condições de funcionamento das unidades de ensino municipal 
estabelecidas em decretos a nível municipal, estadual e/ou federal e a sazonalidade dos 
Produtos, sendo que as quantidades e datas de entrega serão repassados com antecedência de pelo menos 
15 dias. 

8.2 O local de entrega dos produtos serão as unidades de ensino municipal tendo o endereço e quantitativos 
para cada escola expressos nas ordens de compra a serem encaminhadas ao fornecedor do produto conforme 
planejamento prévio apresentado pelo setor municipal de Alimentação Escolar. São escolas da rede municipal 
a serem atendidas: 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS POR LOCALIDADE E INEP  

Nº de 
Ordem 

NOME DA ESCOLA LOCALIDADE INEP 

SEDE URBANA 

1 Colégio Mun. Professor Ivo Braga Sede Urbana 290.23.262 

2 Escola Mun. Caminhos do Aprendiz Sede Urbana 293.61.672 

3 Centro Educacional Profª Excelda do N. Santos Sede Urbana 290.23.297 

4 Centro Educacional Municipal Mãe Sérgia Sede Urbana 294.15.853 

5 Escola Mun. Ciranda do saber Sede Urbana 294.24.577 

6 Escola Mun. Chapeuzinho Vermelho Sede Urbana 290.23.505 

7 Escola Mun. Caminho da Cidadania Sede Urbana 293.78.770 

8 Colegio Municipal Dr Scipião Torres Sede Urbana 290.23.270 

SEDE RURAL 

9 Escola Mun. Manoel Cândido Silva Faz. Lagoa 290.23.467 

10 Escola. Mun. Moises Nunes dos Santos  Faz. Do Meio 290.23.378 

11 Escola. Mun. Nossa Senhora do Perpetuo Socorro Faz. Mucambo 290.23.440 

12 Escola Mun. Aparecida do Norte Faz.Jatobá 290.23.424 

13 Escola Mun. Professora Maria Julia Faz. Ferrete 290.23.408 

SÃO BENTO  

14 Escola Mun. Liberato Félix Martins Pov. de São Bento 293.61.591 

BARRO VERMELHO 

15 Escola Mun. Eurico Gaspar Dutra B. Vermelho 290.23.769 



 

 

MUNDO NOVO 

16 Escola Mun. São José Faz. Caladinho 290.24.056 

17 Escola Mun. Padre Adolfo Antunes Mundo Novo 290.23.637 

PATAMUTÉ 

18 Escola Mun.  Otaviano Matos Patamuté 290.23.955 

POÇO DE FORA 

19 Escola Mun. João Francisco Félix  Poço de Fora  290.23.289 

PEDRA BRANCA  

20 Escola Mun. Barnabé Hipólito da Cruz Pedra Branca 290.23.491 

21 Escola. Mun. São Sebastião Faz.Missão Velha 290.23.629 

22 Escola Mun. Roseno Nunes da Conceição Faz. Ponta D Àgua 290.24.277 

23 Escola Mun. Sagrada Família  Faz. Matinha 290.24.285 

AGROVILAS 

24 Escola. Mun. Edith Gomes Guimarães Agrovila 10 290.24.331 

25 Escola Mun. Monteiro Lobato Agrovila 05 290.24.315 

26 Escola Mun. Antônio  dos Santos Agrovila Núcleo 293.78.842 

RIACHO SECO 

27 Escola Mun. Coração de Jesus Faz. Saco da Canoa 290.24.269 

28 Centro Educ. Josefa Bernardes do Nascimento Riacho Seco 294.15.837 

29 Escola Mun. Luis da Costa Mendonça Riacho Seco 290.24.390 

30 Escola Mun. José Carlos Aleluia Riacho Seco 290.24.404 

31 Escola. Mun. São José Faz. Angico 290.24.242 

32 Escola. Mun. Rui Barbosa  Faz. Curralinho 290.24.226 

33 Escola Mun. Maria Gorete Faz. Cerca de Pedra 290.24.170 

34 Escola Mun. Santa Rita Faz. Rompedor 293.61.214 

    
 
8.1  As entregas deverão ter periodicidade quinzenal para todos os itens 

 
 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
 

9.1. Os fornecimentos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 
à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

9.2. A prestação dos fornecimentos não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 

10. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

10.1. O prazo para o início do fornecimento do objeto será a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

10.2. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente ou 
danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos fornecimentos contratados, 
inclusive pagamento de indenizações devidas; 

10.3. Os fornecimentos serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) 



 

 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

10.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.5. Os fornecimentos serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a constatação 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos de 
subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 

12.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando couber; 

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos fornecimentos a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.7. Vedar a utilização, na execução dos fornecimentos, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do fornecimento; 

12.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 



 

 

responsabilidade à Contratante; 

12.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do fornecimento, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

12.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
fornecimentos; 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.2. Será admitida a subcontratação dos listados no Item 2 (dois) desse Termo de Referência, se 
previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, 
restrita, contudo, ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) do orçamento, devendo a 
empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar 
documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica 
necessária. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. O edital regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de subcontratação. 
 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos fornecimentos e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.2. A verificação da adequação da prestação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará. 

14.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do fornecimento 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos fornecimentos. 

14.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133/2021. 

14.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos fornecimentos deverá ser verificada 



 

 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

14.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

14.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos: 

15.1.1. Pelo atraso na realização do fornecimento: 1% (um por cento) do valor do fornecimento não executado, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

15.1.2. Pela recusa em efetuar a execução, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de 
conclusão estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

15.1.3. Pela demora da execução do fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
2% (dois por cento) do valor contratado, por dia decorrido; 

15.1.4. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

15.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 

15.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

15.4. A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação 
Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras 
previstas em lei. 

15.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

15.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 
CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

15.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado. 

15.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

16. DO PAGAMENTO 
 

16.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e comprovação de recebimento 
do produto por parte do responsável da unidade de ensino, sendo o valor passado ao fornecedor 
através de transferência bancária eletrônica para conta nominal e vedada à antecipação de 



 

 

pagamento, para cada faturamento. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 
prestação de fornecimento, sem qualquer ônus à PMPF. 

17.2. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

17.2.1 página oficial da prefeitura de Curaçá/BA: https www.curaca.ba.gov.br/ 

17.2.2 Sede da Secretaria Municipal de Educação localizada na AV Dr Pedro Santos Torres, Centro, 
Curaçá/BA 

 
 

18. O FORO COMPETENTE 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curaçá/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

 
Curaçá/BA,17 julho 2025. 
 
 
 
 

Jisoneide Pinheiro lima Araujo 
Gerente de Compras 



 

 

CONTRATO Nº ___/2025 
 
 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua   ,  N.º        ,  inscrita  no  
CNPJ  sob n.º  , representada neste  ato  pelo  (a)  Prefeito  (a)  Municipal,  o  (a)  Sr.  (a)  
 , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Av.  , n.º , em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

  , (para grupo formal), CPF sob n.º  (grupos informais e 
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista  o que consta na Chamada Pública nº  , 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,         
semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$  (  ). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações    
orçamentárias:  PROG. ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – Pnae. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 



 

 

 
CLÁUSULA NONA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE 
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 
contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º  /20XX, 
pela Resolução CD/FNDE nº___ /20XX, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 
fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes;  
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até  de  de 
  . 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É  competente  o  Foro  da  Comarca  de  para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
  (município),  de  de 2025 
 
 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
 



 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TESTEMUNHAS: 
1.    
2.    



 

 

 
ANEXO III 

PESQUISA DE PREÇO 
Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos). 

 

 
 

Produtos 

Mercado 01 Mercado 02 Mercado 03   

Data: Data: Data: Preço Preço de 

Nome: Nome: Nome: Médio Aquisição* 

CNPJ: CNPJ: CNPJ:   

Endereço: Endereço: Endereço:   

      

      

      

      

      

 
*Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital 
de chamada pública. 
Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº xx/201x, para a seleção de mercado 
e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. 
Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos 
os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários 
para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço 
de aquisição. 

 
Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 

 

 
 
 

Produtos 

 
*Mercado 01 

 
 

Nome:CN
PJ: 
Endereço: 

 
Mercado 02 

 
 

Nome:CN
PJ: 
Endereço: 

 
Mercado 03 

 
 

Nome:CN
PJ: 
Endereço: 

 
PreçoMédio 

 
*Preço 
deAquisição 

      

      

      

      

      

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a 
aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) 
em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro 
de 2011. (Resolução nº 26/2013, Art. 29: §2º). 

 



 

 

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os 
produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital de 
chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº xx/201x, para a 
seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como 
feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar 
todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 
necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para 
definir o preço de aquisição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO IV 
Modelo de Projeto de Venda  

Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8- Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da 
Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14.Nº de 
Associados com 
DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/
Fone 

18.Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 
 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

  

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE 
PRODUTOS 

 1.Produto 2.Unidad
e 

3.Quantida
de 

4.Preço de 
Aquisição* 

5.Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 

4.1.Unitário 4.2.Total 

       

       

 
 
OBS
: 

* Preço publicado no Edital nº 
xxx/xxxx (o mesmo que consta 
na chamada pública). 

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 



 

 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail: 

  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 1. Nome do Agricultor (a) 
Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº 
Agência 

6. Nº 
Conta 
Corrent
e 

       

       

       

       

       

 
 
 

      

       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Munic
ípio 

4. Endereço 5.DDD/
Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  



 

 

PRODUTOS 

 

 1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

2. Produto 3.Unidad 
e 

4.Quantidad 
e 

5.Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

       

    Total 
agricultor 

      

 

      Total 
agricultor 

      

    Total 
agricultor 

      

    Total 
agricultor 

      

    Total 
agricultor 

      

    Total 
agricultor 

Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidad
e 

4.Preço/Unidad
e 

5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronograma de 
Entrega dos 
Produtos 

       

       

     Total do 
projeto: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data:   Fone/E-mail: 

Assinatura do Representante do 
Grupo Informal 

CPF: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 
(as) do Grupo Informal 

Assinatura 

  

    



 

 

 
 

Modelo IV - Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 Produto Unidade Quantidade Preço de 
Aquisição* 

Cronograma de Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

       

       

       

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

OBS III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

  

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor Individual 
CPF: 



 

 

 
 

 
 

ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 
 

O(A) (nome   do  Grupo  Formal)   , 
CNPJ nº   ,  DAP jurídica nº  com sede 
  , neste ato 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
   , portador (a) da Cédula de Identidade  
RG  nº  ,  CPF  nº   , nos termos do Estatuto 
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social 
desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA 
referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE 
nº26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos 
normativos, no que couber. 

 
 
 

Local,  /  /   
 
 
 
 
 
 

Assinatura 



 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 

 
Eu,  representante  da  Cooperativa/Associação 
   ,  com  CNPJ nº  e     
DAP         Jurídica        nº   declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda 
são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

 
Local,  /  /   
 
 
 
 
 

 
Assinatura 



 

 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU 

FORNECEDORESINDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA 
Nº  ) 

Eu,  , 
CPF nº   e DAP física 
nº  , declaro, para fins de participação no Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome 
são oriundos de produção própria. 

 
 
Local,  /  /   
 
 
 
 
 

 
Assinatura 
 


